
VIASALiIC COM AMOR 

Infr 	PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA RITA DO S PUA' 
CEP 37.540 - ESTADO DE MINAS GERAIS 

E 1 	1.502/88 

de' 23 de novembro de 19(8 

"Homologa assinatura de Oonvenio .oa a SEAM, SEPtAN/VG - 

PR&HABITA0, párá constrúçáo d 

çpó de baixa renda": 

50 Casas pára populp- 

  

O Povo do Município de Santa' Rita do Sapucal, Estado de Minas Ge 

rais, por ,seus representantes decretou,' e eu, Prefe to Municipal, sancione 

a seguinte lel: 

	

Art. 19 	Fica ó Poder Executivo MOnicipal autorizado a assinar/ 

Convoio com o Estado de Minas Gerais, ateavs da S cretaria de Estado de/ 

Assuntos Municipais 	SEAM, da Secretarie de Estado de Planejamento e Coor 

denaçao Gera! SEPLAN/MG, do Programa Comunitario de Habitação Popular 

PRÓ-~ITACÃO, pára construção dó 50 casas para pop laça() de baixa renda / 

no valor de Cz 2.500,000,00jdois milhões e quinhe tos mil cruzados). 

Art.. 29  - Flea tombem ó Poder Executivo attorizado a abrir Cr;.?di 

tos Especiaia. para complementaçao da verba, caso ca esma seja insuficiente 

para realjzaçaó das obras. 

	

Art...39 	Pára atendimento do exposto nó çrt. 29  desta lei, fica 

o Sr. Prefeito Municipal, autorizado a anular dotac 	ou parte de dotaçao/ 

do orçamento de 1988. 

. 
Art. 49  - Revogados aS, disposl'rres em con rarto, entra esta Lei/ 

em vigor na data dé sua publicarão. 

Registre-se e Publique-se. 

Prefeitura Municipal de Santa Rita do apLcat, 23 de novembro de 

1988. 
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